[image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color][image: logo_acegua_color]
		
                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.8jphkk94lm9m]
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 585/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 063/2025
Relator(a): VEREADOR TIAGO ARCE PICAZ 
Data do Protocolo da Matéria: 10/09/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “ ALTERA PARCIALMENTE A LEI MUNICIPAL N.° 108/2002”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o presente Projeto de Lei para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, que tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a alterar a redação das alíneas “a” e “b” e revogar as alíneas “c” e “d” do art. 13 da Lei Municipal nº 108, de 1º de outubro de 2002, alterada pela Lei Ordinária nº 1.346/2014. A proposta visa atualizar os valores das diárias atribuídas aos servidores dos Níveis 1 a 6, bem como aos Cargos em Comissão – CCs correspondentes (CC1 a CC9), uma vez que os valores atualmente fixados encontram-se defasados em relação aos custos reais de deslocamento, alimentação e hospedagem.Com a nova redação, propõe-se o seguinte:Níveis 1 a 6: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais); CC1 a CC9: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
[bookmark: _heading=h.tbfzjwr2je5k]
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria, tendo em vista que não fora apontada nenhuma irregularidade no presente Projeto de Lei.
	
SALA DAS COMISSÕES, 29/09/2025.
 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)


VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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